
PROPOSTA DE LEI 178/XII/3

Artigo 176.º
Sobretaxa em sede de IRS

(Fim Artigo 176.º)

1 - Sobre a parte do rendimento coletável de IRS que resulte do englobamento nos termos do 
artigo 22.º do Código do IRS, acrescido dos rendimentos sujeitos às taxas especiais constantes 
dos n.ºs 3, 6, 11 e 12 do artigo 72.º do mesmo Código, auferido por sujeitos passivos residentes 
em território português, que exceda, por sujeito passivo, o valor anual da retribuição mínima 
mensal garantida, incide a sobretaxa de 3,5%.

2 - À coleta da sobretaxa são deduzidas apenas:

a) 2,5% do valor da retribuição mínima mensal garantida por cada dependente ou afilhado civil que 
não seja sujeito passivo de IRS;

b) As importâncias retidas nos termos dos n.ºs 5 a 9, que, quando superiores à sobretaxa devida, 
conferem direito ao reembolso da diferença.

3 - Aplicam-se à sobretaxa em sede de IRS as regras de liquidação previstas nos artigos 75.º a 
77.º do Código do IRS e as regras de pagamento previstas no artigo 97.º do mesmo Código.

4 - Não se aplica à sobretaxa o disposto no artigo 95.º do Código do IRS.

5 - As entidades devedoras de rendimentos de trabalho dependente e de pensões são, ainda, 
obrigadas a reter uma importância correspondente a 3,5% da parte do valor do rendimento que, 
depois de deduzidas as retenções previstas no artigo 99.º do Código do IRS e as contribuições 
obrigatórias para regimes de proteção social e para subsistemas legais de saúde, exceda o valor 
da retribuição mínima mensal garantida. 

6 - Encontra-se abrangido pela obrigação de retenção prevista no número anterior o valor do 
rendimento cujo pagamento ou colocação à disposição do respetivo beneficiário incumba, por força 
da lei, à segurança social ou a outra entidade.

7 - A retenção na fonte prevista nos números anteriores é efetuada no momento em que os 
rendimentos se tornam devidos nos termos da legislação aplicável ou, se anterior, no momento do 
seu pagamento ou colocação à disposição dos respetivos titulares.

8 - Aplica-se à retenção na fonte prevista nos n.ºs 5 a 7 o disposto nos n.ºs 4 e 5 do artigo 3.º do 
Decreto-Lei n.º 42/91, de 22 de janeiro, com as necessárias adaptações.
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Artigo 176.º 

 
Eliminar 

 
 

 

 

Assembleia da República, 4 de novembro de 2013 

 

Os Deputados 

Paulo Sá 

Miguel Tiago 

 

 

 

Nota justificativa: O PCP propõe a eliminação da Sobretaxa de IRS, que integra o saque fiscal 

que o Governo pretende manter e agravar em 2014. 
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SECÇÃO ÚNICA 
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Artigo 176.º 
Sobretaxa em sede de IRS 

 

Eliminar. 

 

 

 

 

 

Palácio de S. Bento, 13 de Novembro de 2013 

 

 

Os Deputados 

 

Heloísa Apolónia 

 

José Luís Ferreira 
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Grupo Parlamentar 

 

Proposta de Eliminação 

PROPOSTA DE LEI N.º 178/XII 

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2014 

 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda apresenta a seguinte proposta de 

eliminação do artigo 176.º da Proposta de Lei: 

 

 
Artigo 176.º 

Sobretaxa em sede de IRS 

 

Eliminar 

 

 

As Deputadas e os Deputados, 
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PROPOSTA DE LEI 178/XII/3

Artigo 176.º-A

(Fim Artigo 176.º-A)
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Grupo Parlamentar 

 

Proposta de Aditamento 

PROPOSTA DE LEI N.º 178/XII 

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2014 

 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda propõe a introdução de um novo artigo 

176.º-A à Proposta de Lei, com a seguinte redação: 

 
Artigo 176.º-A 

Contribuição de Solidariedade 

É criada a Contribuição de Solidariedade cujo regime é definido nos termos das 

seguintes normas: 

 

“Artigo 1º 

Estabelece o Registo do Património Mobiliário e de Bens de Luxo 

1- É obrigação dos contribuintes prestar informação detalhada, no âmbito da sua 

declaração de IRS, sobre o seu património mobiliário e de bens de luxo, incluindo: 

a) Os valores mobiliários, incluindo partes sociais como quotas, ações, obrigações 

e outras, cujo valor patrimonial será determinado pelo seu valor de mercado na 

última sessão da Bolsa do ano anterior à declaração, ou pela média das últimas 

vinte sessões, se superior;  

b) Outros títulos de propriedade mobiliária, não cotados, cujo valor patrimonial 

será determinado pelo rácio entre o ativo da empresa, que resulte do balanço 

referido ao último dia do ano anterior àquele a que respeita o imposto, e o 

número total de títulos emitidos; 

c) Os créditos de toda a natureza bem como os instrumentos de poupança e 

outros produtos bancários similares, cujo valor patrimonial será determinado 

pelo seu valor nominal no final do ano anterior à declaração; 
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d) Valores em ouro ou outros metais preciosos, bem como objetos de arte, não se 

tratando de jóias de família, cujo valor patrimonial será determinado pelo seu 

valor transacionável, quando estabelecido por entidade idónea, ou pelo valor 

pelo qual se encontram seguros, se superior ao anterior; 

e) Meios de transporte de luxo, incluindo viaturas, iates, aeronaves ou outros 

com valor unitário superior a 100 mil euros, sendo o seu valor patrimonial 

determinado pela média do preço de mercado nos últimos dois anos ou pelo 

valor pelo qual estão seguros, se superior; 

f) Terrenos agrícolas, explorações agropecuárias, máquinas e instalações 

comerciais, industriais ou de turismo, bem como outros bens de capital, 

transacionáveis no mercado, pelo valor médio da sua avaliação nos dois anos 

anteriores ou pelo valor pelo qual estão seguros, se superior. 

2- As obrigações previstas no número anterior não alteram outras obrigações 

declarativas previstas pelas normas legais em vigor. 

 

Artigo 2º 

Isenções e deduções 

1- O valor patrimonial dos prédios rústicos e urbanos é excluído das obrigações 

estabelecidas pela presente lei, sendo definido pelo Código do Imposto Municipal sobre 

Imóveis. 

2- Para os efeitos da presente lei são considerados isentos os seguintes bens 

patrimoniais: 

a) Direitos de propriedade literária e artística dos autores; 

b) Os valores das pensões de reforma; 

c) Rendimentos recebidos a título de indemnização por danos corporais ou 

acidentes; 

d) Créditos e indemnizações laborais; 

e) Os valores dos instrumentos de trabalho necessários à atividade industrial, 

comercial, agrícola, artesanal e liberal, quando exercida isoladamente pelo seu 

proprietário, ou ainda os necessários à atividade assalariada, quando o 

empregador não forneça os veículos, instrumentos ou materiais necessários à 

sua atividade. 
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3- Podem ser deduzidas do valor patrimonial, estabelecido pelo presente regime, as 

dívidas do sujeito passivo, desde que certas e documentadas, incluindo as dívidas à 

administração tributária, excluindo-se as dívidas litigiosas. 

 

Artigo 3º 

Contribuição de Solidariedade 

Os contribuintes cujo valor patrimonial, tal como registado para efeito dos artigos 

anteriores, seja superior a 500 mil euros, ficam sujeitos ao pagamento de uma taxa 

extraordinária sobre o valor patrimonial nos seguintes termos: 

Valor Patrimonial (euros) Taxa 

(em percentagem) 

De mais de 500 000 até 1 000 000 0,5 

De mais de 1 000 000 até 2 000 000 1 

De mais de 2 000 000 até 3 000 000 2 

Superior a 3 000 000 3 

 

 

Artigo 4º 

Determinação da contribuição aplicável ao valor tributável do património mobiliário, 

liquidação e pagamento 

1- A determinação do valor tributável sobre o património mobiliário, a que se 

referem os artigos 1º e 2º, é feita por meio de auto declaração do sujeito passivo, 

devendo ser declarados todos os bens e direitos que constituem o património global e 

que não estejam isentos, de que o sujeito passivo seja proprietário ou usufrutuário e 

que tenham valor patrimonial. 

2- O imposto é calculado em função do valor dos bens patrimoniais ou direitos de que 

o sujeito passivo seja titular no dia 31 de Dezembro de cada ano e pago no momento da 

liquidação do IRS de cada ano. 

3- No caso de bens usufruídos o imposto é devido pelo usufrutuário e, no caso de 

propriedades resolúveis, o imposto é devido por quem tenha o seu uso ou usufruto. 

 

Artigo 5.º 

Verificação 
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1- Todas as declarações devem ser justificadas nos impressos fornecidos pela 

administração tributária, podendo esta solicitar esclarecimentos complementares ao 

sujeito passivo no prazo máximo de 30 dias, e, na sua falta ou insuficiência, corrigir a 

declaração, havendo desta decisão lugar a recurso segundo as leis tributárias em vigor. 

2- São verificadas por amostragem as declarações dos sujeitos passivos. 

3- É verificável, nos termos das leis tributárias, a situação patrimonial de 

contribuintes que não tenham apresentado a declaração para os efeitos do presente 

regime. 

4- A entidade com poderes fiscalizadores para os efeitos do presente regime é a 

Direcção-Geral dos Impostos. 

5- Todos devem, dentro dos limites estabelecidos por lei, prestar a colaboração que 

lhes for solicitada pelos serviços competentes tendo em vista o exercício, por estes, dos 

respetivos poderes. 

 

Artigo 6.º 

Objetivo da Coleta 

As receitas provenientes da aplicação da presente lei representam receita do Fundo 

de Capitalização da Segurança Social. 

 

 

As Deputadas e os Deputados, 
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Artigo 176.º-B

(Fim Artigo 176.º-B)
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Grupo Parlamentar 

 

Proposta de Aditamento 

PROPOSTA DE LEI N.º 178/XII 

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2014 

 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda propõe a introdução de um novo artigo 

176.º-B à Proposta de Lei: 

 
Artigo 176.º-B 

Divulgação da lista de contribuintes com rendimentos transferidos para paraísos 

fiscais 

A DGCI deve, até ao fim do mês de Setembro de cada ano, divulgar os sujeitos passivos 

de IRS que transferiram rendimentos de, e para, país, território ou região sujeitas a um 

regime fiscal claramente mais favorável, tributados no âmbito dos números 13 e 14 do 

Artigo 71º do Código do IRS. 

 

 

 

As Deputadas e os Deputados, 
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